


AUTÓGRAFO Nº 1.200/2014 DE 10 DE JUNHO DE 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL À FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Parte superior do formulário

 



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Fundação Nacional do Índio, CNPJ nº.00.059.311/0007-11, com sede administrativa na RE, Quadra 15, Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT, os lotes nºs. 18, 19, 20 e 21, localizado no loteamento denominado “Centenário de Rondon I”, com área total de 1.306,97m² (um mil trezentos e seis metros e noventa e sete  centímetros quadrados), conforme croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§ 1º. O imóvel mencionado no presente artigo destina-se a construção da sede da  Fundação Nacional do Índio, em Campo Novo do Parecis-MT.



§ 2º. O imóvel a que se refere o caput deste artigo possui a seguinte denominação, limites e confrontações:


I - lote 18



Área do lote: 315,34m²

Matrícula nº 4.336

a)  frente:.............................................10,92m Rua Mutum/38; 


b)  fundos:
.............................10,90m 
lote 07 da quadra 320-C;


c)  lado direito: 
..............................28,58m
 lote 17 da quadra 320-C;


d)  lado esquerdo:
..............................29,28m lote 19 da quadra 320-C;


II - lote 19



Área do lote: 323,02m²

Matrícula nº 4.337

a)  frente:.............................................10,92m Rua Mutum/38; 


b)  fundos:
..............................10,90m lote 08 da quadra 320-C;


c)  lado direito:....................................28,28m lote 18 da quadra 320-C;


d)  lado esquerdo:................................29,99m lote 20 da quadra 320-C;


III - lote 20



Área do lote: 330,71m²

Matrícula nº 4.338

a)  frente:..............................................10,92m Rua Mutum/38; 


b)  fundos:
...............................10,90m lote 09 da quadra 320-C;


c)  lado direito: 
...............................29,998m lote 19 da quadra 320-C;


d)  lado esquerdo:
...............................30,69m lote 21 da quadra 320-C;


IV - lote 21



Área do lote: 337,90m²

Matrícula nº. 4.339

a)  frente:..............................................10,92m Rua Mutum/38; 


b)  fundos:
...............................10,90m lote 10 da quadra 320-C;


c)  lado direito: 
...............................30,69m lote 20 da quadra 320-C;


d)  lado esquerdo:
...............................31,31m lote 22 da quadra 320-C.



§ 3º. O imóvel objeto da presente doação está avaliado em R$ 112.608,52 (cento e doze mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme Laudo de Avaliação,  anexo a presente lei.



Art. 2º. A Fundação Nacional do Índio terá o prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de Doação, para dar início à construção de sede da Coordenação Técnica Local da FUNAI, no Município de Campo Novo do Parecis/MT.



Art. 3º. A não observância das condições estabelecidas na presente Lei e a destinação do imóvel para fim diverso do estabelecido, fará com que o imóvel reverta automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, inclusive sobre benfeitorias realizadas.



Art. 4º. A Prefeitura Municipal outorgará ordem de escritura pública de doação em favor da Fundação Nacional do Índio.


Parágrafo único. É vedado ao beneficiário ceder, locar, transmitir ou vender o imóvel objeto da presente doação.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 22 de abril de 2014.
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